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PORTARIA N.º 42, DE 21 DE MARÇO DE 2022.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIP
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 70 e 71,
e 

I. O requerimento de desapropriação amigável ou judicial
Campo de Futebol para o Bairro do São José; 
 
II. O Decreto Municipal n.º 716 de 21 de março de 2022
especificada:  
 
“Área de terreno de 2.275 m2 (duzentos e setenta e cinco mil metros quadrados), localizada na RUA ANA DAMÁSIO PEIXOTO, 
número 330, Bairro São José, Zona Urbana deste Município, matriculada no Cartório de Registro Geral de Imóveis da Comarca de 
Rio Novo do Sul/ES sob o nº 10, Livro nº 02, de propriedade de MARLOS TRAVISANI, portador do CPF n. 020.147.557
conformidade com os elementos constantes no Processo Administrativo nº 001212/2022.”
 

I. Pelo respeito aos princípios constitucionais garantidores do estado democrático d
II. Pela efetiva avaliação sobre as terras declaradas de utilidade pública para fins de desapropriação, no contorno do decreto 
supracitado; 

Art. 1º Designa Comissão de Avaliação de Bem Imóvel, passando a ser composta pelos seguintes 
primeiro: 
 

1) VICTOR COLLI ZERBONE – Engenheiro Civil da Prefeitura 
2) ARIDELSON GIOVANELLI – Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 
3) OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE –
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P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L
Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84

Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

PORTARIA N.º 42, DE 21 DE MARÇO DE 2022. 
DESIGNA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BEM IMÓVEL PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO NA LOCALIDADE DE SÃO JOSÉ 
CONSTRUÇÃO, REFORMA E INVESTIMENTO NO CAMPO DE FUTEBOL
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

HOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES, usando de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 70 e 71, da Lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a matéria, 

CONSIDERANDO 
amigável ou judicial de bem imóvel, destinada à construção, reforma e investimento no 
 

de 21 de março de 2022, que desapropria e declara de utilidade pública

(duzentos e setenta e cinco mil metros quadrados), localizada na RUA ANA DAMÁSIO PEIXOTO, 
número 330, Bairro São José, Zona Urbana deste Município, matriculada no Cartório de Registro Geral de Imóveis da Comarca de 

02, de propriedade de MARLOS TRAVISANI, portador do CPF n. 020.147.557
conformidade com os elementos constantes no Processo Administrativo nº 001212/2022.” 

PREZANDO 
Pelo respeito aos princípios constitucionais garantidores do estado democrático de direito; 
Pela efetiva avaliação sobre as terras declaradas de utilidade pública para fins de desapropriação, no contorno do decreto 

RESOLVE: 
º Designa Comissão de Avaliação de Bem Imóvel, passando a ser composta pelos seguintes membros, sob a presidência do 

Engenheiro Civil da Prefeitura - Matrícula n.º 040282; 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento - Matrícula n.º 040691;

– Secretário Municipal de Administração - Matrícula n.º 040688.
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P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 
ES Art. 84 

DESIGNA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BEM IMÓVEL PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO NA LOCALIDADE DE SÃO JOSÉ DESTINADA À 

NO CAMPO DE FUTEBOL, 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO, E DÁ OUTRAS 

S, usando de suas atribuições legais, 
da Lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a matéria, 

à construção, reforma e investimento no 

, que desapropria e declara de utilidade pública a área de terras abaixo 

(duzentos e setenta e cinco mil metros quadrados), localizada na RUA ANA DAMÁSIO PEIXOTO, 
número 330, Bairro São José, Zona Urbana deste Município, matriculada no Cartório de Registro Geral de Imóveis da Comarca de 

02, de propriedade de MARLOS TRAVISANI, portador do CPF n. 020.147.557-01, em 

Pela efetiva avaliação sobre as terras declaradas de utilidade pública para fins de desapropriação, no contorno do decreto 

membros, sob a presidência do 

Matrícula n.º 040691; 
Matrícula n.º 040688. 
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Art. 2º A Comissão de Avaliação de Bem Imóvel, designada no artigo anterior, procederá a avaliação pecuniária dos imóveis a que se 
referem os Decreto Municipal n.º 716/2022, por meio de laudo e parecer devidamente elaborados. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 21 de março de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

EDITAL N.º 02/2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2022 

RESULTADO PRELIMINAR 
 

O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, através da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, instituída pela 
Portaria Municipal n.º 01, de 04 de Janeiro de 2021, torna público: 
 
1. A listagem dos candidatos classificados da seleção destinada à contratação imediata em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, 

e formação de cadastro de reserva, objetivando o preenchimento da função pública de SERVENTE para atuar nas localidades de 
Princesa e Virgínia Nova, de acordo com as normas do EDITAL n.º 01 de 11 de Março de 2022, conforme disposto, a saber: 
 
SERVENTE – PRINCESA/VIRGÍNIA NOVA – (30 HORAS SEMANAIS): 

CLASSIFICAÇÃO 
N.º 

INSCRIÇÃO 
NOME DO CANDIDATO 

PONTOS 
TEMPO DE 
SERVIÇO 

PONTOS 
TÍTULOS 

TOTAL 
CRITÉRIO DE 
DESEMPATE 

01 06 
ADRIANA COSTA DA SILVA 

MOSCHEN 
50 50 

100 
PONTOS 

- 

02 01 
JULIANA VASSOLER FERREREIZ 

BELIQUE 
0 50 50 PONTOS 

DATA DE 
NASCIMENTO 

19/08/1978 

03 05 ANA ALICE MOREIRA COIMBRA 0 50 50 PONTOS 
DATA DE 

NASCIMENTO 
01/04/1982 

04 04 
DEBORAH DE KASSIA CARDONE 

PETERLI 
0 50 50 PONTOS 

DATA DE 
NASCIMENTO 

23/02/2001 

05 03 
ANNA CLÁUDIA PEREIRA DOS 

SANTOS PETERLE 
0 0 0 PONTOS 

DATA DE 
NASCIMENTO 

20/09/1979 

06 02 
EDENILDA FLÁVIA PASSOS DE 

OLIVEIRA 
0 0 0 PONTOS 

DATA DE 
NASCIMENTO 

05/04/1987 
 

Rio Novo do Sul/ES, 22 de Março de 2022. 
 

FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 
Presidente da Comissão 

 
DIRCE MARIA DEBARBA VOLPATO                                  CLAUDIANE LOUZADA WETLER 

Membro da Comissão                                                               Membro da Comissão 
 

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 02/2022 
EDITAL N.º 02/2022 

 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 

PROCESO SELETIVO 
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   Prefeito Municipal                                           Vice

*****************************************

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços 

Secretária Municipal de Assistência Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                      MARCIEL MALINI COSTA

Prefeito Municipal                                           Vice-Prefeito
 

***********************************************
Secretários Municipais 

 
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GUSTAVO MOZER LOURENCINI 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 
Industrial e Meio Ambiente 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 

HUBERITON FERNANDES 
Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo 

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
 

CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
VIVIANI SILVA HEMERLY 

Secretária Municipal de Saúde 

 

www.rionovodosul.es.gov.br 

Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de Rio Novo do Sul: 
THAIS EMILIA ROHR LOBO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

MARCIEL MALINI COSTA 

Prefeito 

************** 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural,  

Urbanos 

 


